TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO ____/2025

 

PREAMBULO: 
 
O MUNICÍPIO DE Quevedos/RS, inscrito no CNPJ sob o n.º 94.444.122/0001-10, com sede administrativa na Rua Humaíta, 69, neste ato representado pela  Prefeita Municipal, Sra. Tais Fabiane da Maia Flores da Rosa, nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Torna Público aos interessados: 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo especificar e definir algumas condições para contratação de Empresa Especializada na realização das atividades de projetos de Projeto de abertura de nova cascalheira, Aspectos Ambientais e Geológicos, Registro da Cascalheira na Agência Nacional de Mineração (ANM) e Plano de Fechamento de Mina (PFM), Plano de Recuperação de Área Degradada, para o município de Quevedos/RS, pelo prazo de 3 (três meses) podendo ser prorrogado de acordo com o interesse da administração, contados a partir da assinatura do contrato, com a efetiva prestação dos serviços, devendo-se atentar que a empresa deverá prestar o serviço desde a fase inicial até a final a qual é a liberação ambiental para a extração do material cascalho. 
 
2. PRAZO DO CONTRATO: 
 
2.1. pelo prazo de 3 (três meses) podendo ser prorrogado de acordo com o interesse da administração, contados a partir da assinatura do contrato, com a efetiva prestação dos serviços, devendo-se atentar que a empresa deverá prestar o serviço desde a fase inicial até a final a qual é a liberação ambiental para a extração do material cascalho, contados a partir da sua assinatura, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 
 	
3 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

Tendo em vista a necessidade de manutenção das estradas do município, onde todas as estradas precisam de manutenção oriunda de material cascalho, sendo que para sua extração é imperioso o lugar (cascalheira) estar regulamente liberado com todas as licenças ambientais de acordo com lei ambiental, assim tem se a necessidade de contratação de Empresa/profissional habilitado para tal fim.  
Ademais, atualmente no município não há nenhuma cascalheira liberada para extração de material (cascalho)assim é uma questão de extrema urgência. 
Outrossim, a referida contratação é imprescindível, ante a necessidade de o município em manutenir suas estradas/vias, trazendo um alento aos munícipes que a transitam.
Neste sentido, verificamos a necessidade eminente de contratação de empresa que detenha em seu quadro funcional, profissional passível de fornecer licenças ambientais e autorização para extração de material (cascalho), bem como planos ambientais de recuperação
A Contração se faz necessária, para que o município tenha um ou mais locais para extração de material (cascalho), para manutenção de suas estradas, as quais são todas de chão, assim necessitando tal material, e para sua extração é imperioso a liberação por meio de empresa com profissional da área ambiental.  

4. ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 
 
4.1. A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e nas demais normas legais e regulamentares atinentes à matéria. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
A solução que se mostrou mais adequada, é a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços, conforme referido.
contratação de Empresa Especializada na realização das atividades de projetos de Projeto de abertura de nova cascalheira, Aspectos Ambientais e Geológicos, Registro da Cascalheira na Agência Nacional de Mineração (ANM) e Plano de Fechamento de Mina (PFM), Plano de Recuperação de Área Degradada, para o município de Quevedos/RS, pelo prazo de 3 (três meses) podendo ser prorrogado de acordo com o interesse da administração, contados a partir da assinatura do contrato, com a efetiva prestação dos serviços, devendo-se atentar que a empresa deverá prestar o serviço desde a fase inicial até a final a qual é a liberação ambiental para a extração do material cascalho.
4.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão prestados de forma direta pelo prazo de 3 (três meses) podendo ser prorrogado de acordo com o interesse da administração, contados a partir da assinatura do contrato, com a efetiva prestação dos serviços, devendo-se atentar que a empresa deverá prestar o serviço desde a fase inicial até a final a qual é a liberação ambiental para a extração do material cascalho. 
4.2. Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pela execução do objeto do contrato, assim como, os custos provenientes de tais atos. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 



5. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
b) Documento de identidade do dirigente, proprietário ou sócio com poderes de administração, nos termos do artigo 2º da Lei Federal n. 12.037/09;  
c) Declaração que atende os requisitos de habilitação; 
 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, e obrigatoriamente o Municipal (Alvará de Localização ou Certidão de Inscrição Municipal), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto contratual;  
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), Estadual, e Municipal do local da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;  
e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
 
EQUIPE TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO: 
 
a) A contratada deverá dimensionar uma Equipe Técnica, privilegiando a experiência nas diversas áreas ambientais, elaboração de projetos de licença ambiental para extração de material. Capaz de atender o escopo e o porte dos serviços requeridos, nos prazos fixados e em conformidade com este Termo de Referência.  
b) A empresa deverá apresentar uma Equipe Técnica com, no mínimo: 1 (um) profissional com formação superior em Geologia ou Engenharia Ambiental com comprovação de atuação na área no mínimo 01 (um) ano em órgãos públicos como servidor e/ou prestador de serviços. 





HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento. 

DECLARAÇÕES: 
 
a) As declarações a seguir relacionadas deverão estar assinadas pelo dirigente, proprietário ou sócio com poderes de administração.  
b) Declaração de que a licitante observa o cumprimento ao disposto no Artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal, que versa sobre a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, ficando ciente de que a infração importará em cláusula de rescisão do contrato;  
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
d) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
e) Caso a empresa pretenda se valer dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06, deverá apresentar Declaração firmada por contador ou pelo dirigente, proprietário ou sócio com poderes de administração, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou então, Comprovante de Inscrição no Simples Nacional ou Comprovante da Qualidade de microempresa e empresa de pequeno porte. A empresa que não comprovar seu enquadramento terá presunção de renúncia às prerrogativas da referida Lei, acarretando tratamento sem respectivos privilégios. 
 
6. EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
6.1. A Empresa contratada deverá prestar os serviços de forma direta pelo prazo de 3 (três meses) podendo ser prorrogado de acordo com o interesse da administração, contados a partir da assinatura do contrato, com a efetiva prestação dos serviços, devendo-se atentar que a empresa deverá prestar o serviço desde a fase inicial até a final a qual é a liberação ambiental para a extração do material cascalho.



7. GESTÃO DO CONTRATO: 
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de contrato. 
7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.6. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 
 
8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
8.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado em moeda nacional, no prazo de até 10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal e emissão de cronograma de atividades atestadas pelo fiscal. O pagamento será por meio de depósito em contracorrente, mediante Ordem Bancária. 
8.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
8.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação. 
8.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á, paga, a fatura na data da emissão da Ordem Bancária. 
8.5. No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), e demais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso. 
 
9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
- Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, XV, da Lei nº 14.133/2021), com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  
9.2. Para fins de habilitação deverá ser observado os requisitos exigidos neste Termo de Referência. 
 
10. ESTIMATIVA DO PREÇO: 
 
10.1. O valor estimado da contratação é de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).  
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1
	EXECUÇÃO DE PROJETO DE ABERTURA DE NOVA CASCALHEIRA, ASPECTOS AMBIENTAIS E GEOLÓGICOS, REGISTRO DA CASCALHEIRA NA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM) E PLANO DE FECHAMENTO DE MINA (PFM), PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA
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	TOTAL
	12.500,00


 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município, mediante a seguinte dotação: 
 
03 – SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO 
2005 – Man. Atividades da Administração 
3390 39 00 00 00 00 1500 – Outros Serviços de Terceiros 



Quevedos/RS, 27 de fevereiro de 2025. 


 
 

Julian Lunardi
Sec. de Administração
